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ATOSDOLEGISLATIVO

PORTARIA Nº 060/24

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, Rafael Alcântara Hannouche, usando de
suas prerrogativas regimentais, nos termos que dispõe o
artigo 39, inciso II, da Resolução nº 01/91 – Regulamento
Interno da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o servidor comissionado Adejacir Batista
Moreira, para exercer a função de Agente de Contratação da
Câmara Municipal de Cornélio Procópio, a fim de conduzir os
atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal
nº 14.133/2021.

Art. 2º Nomear o servidor efetivo Paulo Roberto Santana, para
exercer a função de Agente de Controle de Contratação.

Art. 3º Nomear a servidora efetiva Michelle Lamare Pimenta
para exercer a função de membro da Comissão de
Contratação.

Art. 4º Nomear o servidor comissionado Raphael Albino
Athayde, para exercer a função de Membro de Equipe de Apoio.

Art. 5º Nomear o servidor comissionado Alfredo José de Car-
valho Filho, para exercer a função de Gestor de Contrato.

Art. 6º Nomear os servidores comissionados Thatiana Maria
de Souza e Renan Alberini – (suplente), para exercer a função
de Fiscais de Contrato.

Art. 7º A presente portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2024.

Cornélio Procópio, 08 de janeiro de 2024.
RAFAEL ALCÂNTARA HANNOUCHE

Presidente

PORTARIA Nº 060/24

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, Rafael Alcântara Hannouche, usando de
suas prerrogativas regimentais, nos termos que dispõe o
artigo 39, inciso II, da Resolução nº 01/91 – Regulamento
Interno da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o servidor comissionado Adejacir Batista
Moreira, para exercer a função de Agente de Contratação da

Câmara Municipal de Cornélio Procópio, a fim de condu-
zir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei
Federal nº 14.133/2021.

Art. 2º Nomear o servidor efetivo Paulo Roberto Santana,
para exercer a função de Agente de Controle de
Contratação.

Art. 3º Nomear a servidora efetiva Michelle Lamare Pi-
menta para exercer a função de membro da Comissão
de Contratação.

Art. 4º Nomear o servidor comissionado Raphael Albino
Athayde, para exercer a função de Membro de Equipe de
Apoio.

Art. 5º Nomear o servidor comissionado Alfredo José de
Carvalho Filho, para exercer a função de Gestor de Con-
trato.

Art. 6º Nomear os servidores comissionados Thatiana
Maria de Souza e Renan Alberini – (suplente), para exer-
cer a função de Fiscais de Contrato.

Art. 7º A presente portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de
2024.

Cornélio Procópio, 08 de janeiro de 2024.
RAFAEL ALCÂNTARA HANNOUCHE

Presidente

PORTARIA Nº 062/24

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, Rafael Alcântara Hannouche, usando
de suas prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, Rafael Alcântara Hannouche, usando
de suas prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear o servidor efetivo, Paulo Roberto Santana,
como Encarregado de Patrimônio da Câmara Municipal
de Cornélio Procópio, conforme Leis Complementares II.
Amanda Daniel Mendes da Silva;

III. Danielli Fernando Porto;

IV. Thabata Cristina Pires Maciel.

Art. 3o Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário,
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retroagindo seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2024.

Cornélio Procópio, 08 de janeiro de 2024.
RAFAEL ALCÂNTARA HANNOUCHE

Presidente


